
REGIMENTO COltIMUM.

A Assembléa Geral Legislativa Resolve.

CAPITULO I.

Das Sessões Solemnes e seu Ceremonial.

Art. 1.° A reunião das duas Camaras em
Assembléa Geral será feita na Sala do Senado,
e o Presidente deste dirigirá o trabalho.

Art. 2.° Servirão de Secretarios o 1.° e 2.°
da Camara dos Senadores, e o 1.° e 2.° da Ca
mara dos Deputados. Estes tomarão assento á.
esquerda, e aquelles á direita do Presidente,
cada hum por sua ordem.

Art. 3.° Nas Sessêies em que, conforme a
Constituição, for presente o Imperador, a Mesa
do Presidente e Secretario.s se collocará ao lado
direito do estrado do Throno; e em todos os
outros casos se conservará no co~tumado lugar.

Art. 4.° O Imperador, o Principe Impe
rial, no caso do Ar·tigo 106 da Constituição,
o Regente, a Imperial Família, e o Secretario
.d'Estado, em Nome do Imperador, ou ~o Re- ~

gente, serão recebidos por Deputações da Assem
bléa Geral, a saber:

§ 1.° O Imperad~r, por hnma Deputação de
trinta e seis Membros, á entrada do Paço.

§ 2.° O Principe Imperial, ou o Regente,
por huma Deputação de dezoito Membros, no
topo da estada.

§ 3.:° O Secretario d'Estado, em Nome do
Imperador, ou do Regente, por huma Deputa
ção de doze Membros, á' porta do Salão.

§ !~.o As pessoas da If!lperial Familia serão
rec~bidas n.o topo da escada por huma Depu- f
taçao de seIs Membros, que as deve acompa- t -,
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nhar até a Tribuna mais pl'oxima do Throno,
e [l uireita delle, em huns e outros recebimen
tos o Porteiro do Senado, e dous Conti'nuos
irão á porta do Paço. ,

Arl. 5.° Chegando o Imperador á porta do
Salão, o Presidente e Secretario se reunirão abi
á Deputação para o acompanharem até o Thro
no; e na sua entrada a Assembléa estará de
pé, e assim se conservará em quanto o Impe
r.adouesti ver;

Art. 6.° A' entrada ao Principe Imperial,
no caso acima, e do Regente dentro do Salão,

residente e Secretarios sabirão' a recebeI-o
'óra do estrado dI) Thropo, a Asserhbléa' estará

de pé em quanto o Principe Imperial,. ou o'Re
gente não tomar assento.

Art. 7.° No·caso Art. 4.° § 3.°, quando
o Ministro d'Estado, tiver chegadó ao meio do
Salão a Assembléa se levantará.

Art. 8.° O Principe Imperial, o Regente,
e o Secretario d'Estado, em Nome do Imperá
dor, ou do Regente, tomarão assento na Mesa
á direita do Presidente em cadeira igual.

Art. 9.° As solemnidades prescriptas para
o recebimento das mencionadas Pess'oas se guar
darão igualmente na despedida.

Art. 10. As nomeações das Deptitações de
signadas no Artigo 4.°, serão feitas á sorte " e
sempre se formarão de hum. terço de Senâdo'
res, e dous terços de Deputados.

Art. 11. AI excepção da Fami!ia Imperial,
Corpo Diplomatico, Ministros e Secretarios d'Es
tado, todos os espectadores estarão de pé, em
quanto o Imperador estivér presentle.

Art. 12. A' reunj~o da Assembléa Geral
I precederá participação, e mutua intelligencia en

tre as Oamaras.
Art. 13~ No dia da abertnra da Assembléa
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Geral se reunIl'ao os Senadores e Deputad.os,
com anticipação á hora dada, para se proce
der em tempo á nomeação das Deputações de
cretadas no Artigo L,.•o

Art. 1L,.. Praticadas as solemnidades pres
cript.as, ou virão a FalIa do Throno, á qual nes
se acto nada se respondera, e logo que se hOll

.ver recolhido a Deputação da despedida se le
vantará a Sessão, e della se lavrará a compe
tente Acta.

Art. 15. O Autographo d~ mesma Falla se
guardará no Archi \"0 do Senado, e huma co
pia authentica' se enviará quanto antes á Ca
mara dos Deputados, mandando-se immedia
tamente imprimir para ser publica.

Art. 16. A Sessão de encerramento da As
sembléa Geral será celebrada com 'as mesmas
-formalidades marcadas para a da abel'tura.

Art. 17. Quando o Imperador houver de
'prestar o Juramento do Artigo 103 da CQnsti
tuição, depois que a Assembléa Geral tiver to
mado assento, o Presidente e o 1.0 Secretario
do Senado se dirigirão ao Imperador, subiódo
até o degráo immediato, onde estará collocada
Jmma Mesa com o Li vro dos Santos Evang·elhos.

Art. 18. O Presidente {l dirúta do l Impe
rador apresentará o Missal, no qual o Impe
·rador porá a Mão direita, em quanto em yot
aI ta pronunciar o J uramen to, cuja forro ula
Jhe será lida pelo 1.0 Secretario, que estará á
sua esquerda.

Art. 19. Desde que o Presidente, e o 1."
"Secretario se l~vantarern, e se dirigirem ao
Throno e em quanto, o Imperador Prestar o
Jurarnento, toda a Assembléa estará de~ pé,
até se concluir este acto.

AI't. 20. No Jurarnento do Principe Im
perial ou do Regente, o Presidente se conser
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"ad. em sua Mesa, ~ ah~ o uefere, guardadas
as d-emais formalidades.

Art.21. Do Juramento se lavrará hum
Termo em duplicado, assignado pela Pessoa
que Jurai', e pelo Presidente, e dous primei
,·os Secretarias: hum Autographo' ficará no A,'
l'hivo do Senado, e o outro será remettido ao
Go\"erno para ser depositado no Archivo Publico.

Art. 22. O Termo de Juramento dever{l
conter expressamente a hora, dia, mez, anno
e lugar da reunião da Assembléa Geral, e o
numero dos Senadores e Deputados presentes,
e o nome <lo })residenle - que dirigia o Acto.

Art. 23. Alem destas communs explica
ções, deverá mais o Termo do J ul'amenlo do
Imperador cont~r a declaração de Seu nome,
idade, no~nes de Seus ugustos Pais, do dia·,
me:?; e anno em que fora reconhecido Succes
Sal' dG- Throno t ou .em que fora Eleito, con:...
forme a Constituição: declarações estas que de
verão igualmente ter lugar no Juramento do
PriQcipe Imperial, por cumprimento do Artigo
106 da Constilu icão.

Art. 211.' No· caso do Juramento do Regen
te Parente, alêm do seu Dome, natura-lidade ...
idade; e o 'nome de seus pais, se declarará o
gráo de paI'entesco em (IU~ se acha para com
o Imperador., ou para com o Príncipe Imperial.

Art. 25. No Juramento do Regente Elei
to se expressará S~D nome, ·.emprego, idade,
o dia, mez e anno em que foi apurada c :Ip':"
provada sua Eleição em Assemblén. Geral.

Art. 2.G. O Reconhecimento do PI'inci.pe
Imperial, - por preceito da Constituição:, Artigo
.15 § 3.°: se fará na fórma da Lei de 26 de
~gosto de '1· 2G•.
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CAPITULO lI.

.Das Sessõc.J· €JI'dinarias " e Disposições Gerae;:,'.

Art. 21. Nas Sessões pl'eparatorias, a que
caJa huma das Camaras Legislativas deve pro::
ceder annualmente, conforme o seu respectivo
Regimento interno, logo que houver hum nu
mero de Membros exigidos pelo Artigo 23 da
Constituição, o participará. huma á outra.

Art. 28. Existindo em ambas as Camaras
o referido numero, pedirão ao Imperador ou
ao Regente, dia par receber suas Deputações,
-as quaes serão enc. adas de requerer desi
gnação do dia e hora para a Missa do Es il'ito
Santo na Capella Imperial, assim como da ,hora
e lugar paTa a Sessão Imperial da abertura.'

- Art. 29. Quando em ambas, ou em al
guma das Camaras não hou ver o numero de
Senadores e de Deputados. para principiarem as
Sessões no ..dia marcado na Constituição, ou no
da con \,{)caçào extr~ordinaria, se dará p~rte' ao
Imperador pela Secretaria d' Estado dos Nego
cios do Imperio , e a mesma participação Se fal'á
logo. que o numero estiver completo, proce
dendo-se pela maneira- indicada no Artigo 2
dest~. Regimento.' ,"

: Art. 30. : As Camaras .communicão:..se· por
meio' de ~ens primeiros Secret~rios, e soiIfente
por. Deputaçõe.s , ,no caso do Artigo 61 da Consti
tuição.

.Art.. 3-1-. Antes q~e hum~ Camara envie á
outl'a sna Deputação, pedirá declaração do dia ..
e' hora para· seu recebimento. .

Art. 32. A Deputação de huma Camam se~

rá recebida na outra, á porta do seu Paço pelo
POI'teiro, e dous Continuos; e á porta do Salão
por huma Deputação de seis Membros. ~
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A' sua entrada' no Salão se Ie\'antar..t a Ca
lOara, e lhe dará assento na Mesa .entre o Pre
sidente e' Ó 1.0 Secretario. O seu Orador fallará
:sentado.

:A.rt. 33. Reuniuas as duas Camaras no dia
c hóra que se 'tivel' designado, o 1.0 SecI'etaI'io
fallá a chamada dos Senadores e Deputados (ex
c 'pto nos casos das Sessões Impet'iaes da aber
tura' ·e encerramento), e achando:...se 'completa
a Represen tação N'ucional, nos termos do Artirro

'J
2"3 da-Constituição, o'Presidente abrirá a Sessão

dechtrará ·0 seu objecto, do qual se tl'atar[l
jmmedi1atament.e sem admittir algum outro á
(li'sc'ussão. (""'

JArt. 31,., Nesta não 'se poderá faUar mais
<1 duas vezes sobre a mater'ia em discussão,
assii11 I como nas questõe~ ·de ordem, e de adia
mento.

Al't. 35, Para I'eglllar a oruem do tra
halho, :i'egil1len, e policia da Casa, servirá o Re
p'imebto aétual do Senado.

"Art. .36. Il'el'minada a discussão, se pr0
ceclehí. á votàção promiscua, e o que ise ~ecidir

pela 'mffioria dos Membros presentes, serú a Re
~olução da Assembléa Geral para ser levada 'á
Sancçüo Imperial, pela Camara que tiver -reque-
rido a juncção. '.

A:rt. 37. Quando a materia se referir a
'jUtei'esse individual, a votação será, por escru
'Inio c:ecreto: nos outros casos será symbolica ,
('.'cepto quando algum Membro da Assembléa
'cC{uerer qu~se1"l nominal, se for apoiada pela

l'çn parte, 'Sem dependencia de discussão nem
lpprovação.

'AI1t. 38. Do que" ~ -passar, sempre 'que se
reunk a A emhléa' e'ral, se 'lavrará a Actn , que
..:e apl'iro\ tirá compet'énI.Cfl~en'lc.
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CAPITULO III.

Das Commisstjes Mixtas.

Art. 39. Haverá Commissões Mixtas todas
as vezes que as Camaras accordarem em Slla.
nomeações p:ll'a preparação de algum negocio
que pertença á Assembléa Geral.

Art. 4·0. Para esse fim, (Iuando huma da~

Camaras assim o julgar conveniente, o proporá
á ou tra Camara pelo intermedio do seu 1.°Secre
tario, que declarará substancialmente o assumpto
da Commissão e o numero de Membros que
convem nomear.

Art. f~ I. Convindo a Camara neste con
vite, escolherá igual numero de Membros, que
devem formar a Comm 'ssão Mixta.

Art. 42. Feitas as nomeações, os Membros
destas Commissões se intelligencial'ão entre i
sobre o lugar e hora de suas reuniões.

Art. II.J. Na primeira conferencip. esco
lherão hum Relator, e hum Presidente pára
manter a ordem na discussão e votacão.

Art. 4.1.1, O resultado dos trabalho·s será apre
sentado a cada huma das Camaras pelos respe
ctivos Membros da Comrriissão.

Paço do Senado em 2 de Junho de 1835.
Bento Borroso Pereira, Presidente. - Conde de
17alença, 1.° Secretario. - Luiz José de Oliveira,
2.° Secretario.

. ,.

Rio de Janeiro. Na Typographia Nacional. 181,·5.
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